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Apro v a o Re gimento Inte r no do Te r 

minal Rodovi5rio Intermunicipa l. 

.·. 
O Pr e feito Municipal d e S~o J osi dos Campo s,no 

uso de suas .tribuiçBes l egais , c d e conformidade com o i nciso v , do a rt! 

go 3 9 , do De creto- Lei Complement ar n 9 9, d e 31 de dezembro de 1969 , c o mb! 

naàu c,.,.., u artigo 16 do De creto n9 193'5/76, de 07 d e jane iro de 1976, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aprovado o Re gimento Inter no, 

do Te rminal Rodovjirio Intermunicipal, que c om este decre t o s e baixa, in

tegrilndo-o til:nbém as Tabelas Anexas A,B,C,D, e E . 

data 

cial 

Artigo 29 - Este decreto ent r a ri em vigor na 

d e sua p~blicação, r evo gadas as d i spo s içBes e!JVC'Q2nt rário , e em espe·

o Decreto n9 2309/77, de 0 5 de j ulho de -~ 9;r{' _ 

Prefeitura Munici ~de ao José dos Campos,2 5 

de agosto d e 1983 . 

Robsontt', 
refeito Hunif i pa1 \ 

· ,)f\ ; \ 
·- tf~--\._/r"-.~ ) 

Josi Rubens Barbo s a 

Secretário de AssuntoS-I-ntéÍ-nos e Jurí dicos 

L ~ ·,., /';\' ., ,, ",.,_ , . / . j 
.-"' ' . '·'· - . -
Adalton Paes Manso 

Secr etário d e Planejamento e Informi tica 

Registrado e publicado no Setor de Fo r maliza -

çao d e Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos vinte e cin 

co d ias d o mês d e agosto do ano de mil nove.centos e oitenta e três. 
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ANEXO l\0 DECRF:'l'O N9 4452!_83 

R E · G I M E N T O I N T E R N O 

TE&~INl\L RODOVIÁRIO FREDERICO OZ ANAN DE SÃO JOSt DOS C~~POS 

Artigo 19 -- O presente Regimento Interno con~ 

titui o instrumento administrativo regulador de todas as a tiv:dades e ser 

viços disponíveis no Terminal Rodoviário Frederico Ozanan de são José dos 

Campos. 

CAPÍTULO I 

Da Finalidade, Organização e Funcionamento 

Artigo 29 - O •rerminal Rodoviário Frederico 

Ozanan de São José dos Campos é mantido e administrado pela Urbanizadora' 

Municipal S/A - URBA!1 e m decorrência de outorga da concessão p e lo poder 

público corno resultado de licitação, e posterior cessão e transferência ' 

do respe cti vo contrata. 

Parãgrafo Onico - A finalidade p r incipal do 

Terminal Rodoviárjo Frederico Ozanan de São José dos Campos é a de centra 

liza r o transporte coletivo intermunicipal, interestadual e internaci\'nal 

qu e t~nha a cidade de São José dos Campos como ponto de partida , chegada 

ou esca.la . 

do terminal : 

Artigo 39 - Constituem objetivos primordiais ' 

a) proporcionar serviços de alto p adrão para 

embarque e desembarque de passageiros ; 

b) criar e mante r 'infra-estrutura de serviços 

e área de comércio, para atendimento aos 

p assageiros e ao turismo; 

c) garantir cond içÕes de segurança, higiene e 

conforto aos usuá rios, quer sej a m passage~ 

ros, público em geral, comerciantes nele 

estabelecidos, empresas transportadoras e 

seus empregados. 

Seção I 

Do Horário de Funcionamento 

Artigo 49 - o Terminal Rodoviário Frederico 

Ozanan de São José dos Campos funcionará , em princ:ípio no per íodo compr~ 

dido entre 04:00 horas e 24:00 horas, podendo este horário ser modificado 

conforme necessário, a critério da Administradora do Terminal . 

. Parágrafo 19 - O horário de funcionamento das 

bilheterias serG determinado ~m função dos hor~rios das l inhas em opera= 
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Parágrafo 29 - As unidades comerci ais terão 

s eu horário de funcionamento e stabe leci do de comum a cordo com a Adminis

t ração , de modo a prover as condições estabel ecidas no artigo 39 . 

Seçã{> 2 

Da Limpeza , Ma nutenção e Conservação 

Artigo 59 - A ·limpeza , manutenção e conser va 

çáo d as áreas e bilhe terias , unid ades comercia is e órgãos d e serviço , se 

r ão d a r esponsabi lidade da f irma o u órgão o cupante . 

Artigo 69 ~ A limpeza, manutenção e conser va 

ção das áreas , de uso comum, fachadas e xternas, áreas de estacionamento, 

. d e pla taforma , vias de a cess o e outras , dentro do perímet ro de jurisd ição 

do Terminal , serão de resporuxbilidade da Administração . 

Parágrafo 19 - As transpor tadoras , fi r mas co 

me rcia is e ó rgãos d e se r viço pagarão uma taxa mens al denominada "Taxa de 

Manutenç ão , Conse rvação . e Limpeza - Tl·1CL" de acordo com a Tabela A q ue 

acompanha o prese nte Regimento . 

Parágrafo 29- A taxa mens al, r eferid a no 

parágrafo anterior , s erá paga à Administração dentro do prazo convenci o

nado entre as partes. A falta de pagamento dentr o de~se prazo ocasionará 

a cobrança d e multa de 10% (dez por cento) sobre a importância devida 

além rle juros de mo ra , sem prej uízo das d ema i s cominaçõ es l ega i s . 

Seçã o 3 

Da s Agancia s , Bilheter ias e Unidade s Comerci ais 

Artigo 79 - A ces são de áreas des tinadas a 

agê ncias e b ilheteria s sera feita exclusivamente a emp resas t rans por tad2 

r as que o peram no Termi nal, med i ante termo d e· cessão de uso. 

Parágra fo 19 - Poderá ser atribuído a uma 

emp r esa transportadora mais de um módulo d e bilheteria , segundo cri tério 

d e dis tribui ção q ue considere a oferta de s ervi ços e a área disponível~ 
r a esse fim. 

Parágr afo 29 - Pode r á haver retomada parcial 

d e bilhete ria de t r ansport adora , detentor a de mai s d e um módulo, que ti 

ver r e duz i do s eus se r viços por transferência , recess ão de linha ou di -

minuiçáo significativa de horários . 

Parágrafo 39 - Pela o c upação da agência e da 

bilheteria , a transportadora pagar á à Administração uma parcelá mensal , 

d e acordo com a Tabela B que acompanha o pres ente Regimento. 

Pa rágrafo 49 - Aplica-se o di s pos t o no par á 

gra fo s egundo do a rtigo 69 aos pagamentos de que trata o parágrafo ante
rior . 

Arti go 89 - As unidade s d e stinadas ã explor~ 
cão c ome r cial serão loc alizadas a firmas que , na fo rma das l icitaçõ es e 
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fc tuadas , venham a d esenvolver atividades comerciais e xplicitas e m s uas 

p ropostas e aceitas pe l a Administração, mediante contrato por prazo de -

terminado, r enovável de acordo com as cláusulas contratuais e a legisla

çao pertinente . 

Parágrafo único - O edital de lici t ação fix! 

r á o valor básico do aluguel, de acordo com a Tabela C que acompanha o 

presente Regimento . 

Seção 4 

Da Fiscalização 

Artigo 99 - A fisca lização d e que t rata este 

Regimento, no mais amplo sentido, em tudo que diga respeito à urbanidade 

pessoal , eficiência dcs serviços disponíveis , limpeza , manutenção, ilum! 

nação, arrecadação e disciplina, b em como ao fie l cumpri mento dos a tos ' 

baixados pela Administração err. complemento a este Regimento , estará a 

cargo da Administração, através de seus õ.Jentes credenciados . 

. Parágrafo 19 - O agente f iscalizador em ser

v iço deverá e s tar conv~nientemente identificado . 

Parágrafo 29 -· A Administração mant erá , à 

disposição do público , livro ou uma urna para a coleta de sugestões ou 

r eclamações que poderão ser a colhidas desde que o reclamante se identifi 

que convenientemente . 

Seçã o 5 

Da Operação das Plataformas 

Artigo lO - Para as operações de embarque,d~ 

sembarque ou trânsito , o estacionamento do ônibus se dar á na plataforma ' 

do Terminal , previamente determinada para es s a tipo de ope ração , segundo 

planilha de uso de p+ataforma, e laborada pela Adminis t ração e de conheci 

mente das transportadoras . 

Artigo 11 - Para o embarque de passagei ros , 

o estacionamento de ônibus deverá ocorrer com uma antecipação máxima de 

15 (9uinze ) minutos sobre o horário de partid a e sua saída d e verá ocor 

rer na hora exata estabelecida , admitida uma tolerância igual à prevista 

no Regulamento a q ue estiver sujeita a linha , por motivo de comprovada ' 

f orça maior . 

Parágrafo único - O tempo d e estacionamento e 

tolerância de que trata este artigo poderá s e r alterado pela Administ r a

cão, sempre que julgar ne cessário, objetivando aprimorar o sis tema 

cio nal do Terminal . Tal a lteraçã o s e rá comunica da à transportadora co 

tma antecedência mínima de 10 (dez) dias . 

Artigo 12 - O tempo máximo de estacionamento 

do ônibus para a o peração d e desembarque s e rá de 10 (dez) minutos . . 

· Parágrafo Único Aplica- se a este artigo o 

di sposto no parágrato único do Artigo 11. 
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Artigo 13 - As plataformas de· embarque ,dese~ 

barque ou trânsito , bem como suas vias de acesso , ent r ada e saida serão 

de uso exclusivo dos ônibus operadores. no Terminal . 

Parágrafo único - 1\ Administração baixàrá ato 

fixando as regras de circulação e estacionamento dos ônibus operadores , 

garantindo-lhes o máximo de segurança, bem como proverá sinalização ade
quada no local . 

CAPÍ'rULO II 

.Da Administração 

... 

Artigo 14 ·- Compete ã Administradora ,por si, 

ou·por seus dirigentes , auxiliares e prepostos , exercer a administração ' 

do Terminal , podendo a inda delegá-la a firma especializada , prestadora de 
serviço, mediante contrato . 

Parágrafo único - Em qualquer situação,a re~ 
ponsabilidade perante o órgão concedente será sempre da Administradora. 

pete especificamente : 
Artigo 15 - À Administração do ?erminal com-

a) cumprir e faz e r cumprir o disposto neste 

Regimento; 

b) elaborar e fornecer os mapas estatísticos; 

c) proceder levantamento, análise e proporso . - -
luçôes , objetivando o bom dese mpenho ope-

racional do Termina l; 

d) prover convenientemente os recursos d e ma 

teria! e pessoa l necessário aos serviços' 

de limpeza e manute n ção ; 

e) exercer fiscalização sobre os serviços d o 

'l'erminal , especialmente de limpeza , manu

tenção, conservação e reparo , guarda-vol~ 

mes, estacionamento , informações e outros 

l igados ã coordenação da administração; 

f) organizar e fazeé cumprir o plano de uti 

lização de plataf ormas ; 

g) fazer cumprir os termo s de contratos 

prestação de serviços; 

h) fazer cumprir os contratos de locação 

unidades comercia is e os t e rmos de 

de uso de ag~ncias e bilheterias ; 

i) elaborar as contas e efetuar cobtança 

d~bitos das firmas e transportadoras esta 

belecidas no Terminal; 

j) elaborar relatório mensal sucinto, conte~ 

do resumo estatístico de atividades e ou 

tros fatos rele v antes ocorridos , quando j~ 

' \ 
\ 
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gado neccss~rio pela Administradora : 

1) baixar instruções complement ·ares neccs -

sárias ao bom desempenho operacional do 

terminal, obed e cendo os prece itos legaise 
regulamentare s existentes; 

m) demais a tribuições específica s e normais' 
\ 

da administração. 

CAPÍ'fULO III 

Das Obrigações 

Seção I 

Das Obr iga ções das Firmas Comerciais 

Artigo 16 As firmas comerciais estabeleci
d a s no Terminal, cumpre , entre outras obriga ções : 

al obedece r integralmente as condições esti

puladas n·. contrato de locação; 

b) zelar pela conservação e limpeza das uni

dades que ocupam ; 

c) saldar pont~almente seus compromi ssos pa

ra com a Admin i stração; 

d) manter sua a tividade comer c ial estipulada 

em contrato, durante o horário previsto; 

e) segl.iir inte gr.:- ' 1o1ente ·as instruções do Re 

gimento Inter no e demais norma s fixadas ' 

pela Adminis tradora do Terminal. 

Seção 2 

Das Obrigações das Transporta~oras 

Artigo 17 - As transportadoras que operem no 
Te rminal cumpre, ent r e outras obrigações: 

a) zelar pela conservação e limpe za das age~ 

cias e bilhet e rias que ocupam; 

b ) saldar pontualmente seus compromissos pa
ra com a Administração; 

c) manter a bilhe teria em funcionamento 

rante o horário previsto; 

d) cumprir e faz e r cumprir as instruções 

te Regimento e demais normas ba~adas 
la Administradora. 

Artigo 18 - A venda de bilhetes de passagem 
de linhas que operem no ~erminal , somente será permi tida nas bilheterias. 

Artigo 19 - Simultaneamente com a venda do 
bilhete de passagem, sera cobrado do passageiro ou usuário, pela trans -

portadora , o valor cor respondente à Taxa de Uti lização estabelecida para 

--------------------------------------------· 
_.......... 
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Parágra fo Onico · - Os valore s a rrecadados atl 

tulo de Taxa d e Utilizução s e rão r ecolhido s à Administração,periodicame~ 

te, d e acordo com as condi çõe s e s tipuladas no Termo de Cessão de Uso . 

Art i go 20 - As transportadoras fornecerão a 

Admini st r açã o relatórios e sta tís ticos mens a is, referentes ao movimento de 

ônibus e passage iro s , na forma _que estabele cer a Admin i stração . 

Parágrafo Onicó - A exigência d este artigo~~ 

derá ser dispensada pela "Adminis tra ç ão , caso e sta d i sponha ou venha dis

por de me ios próprios para apurar o movimento estatísticos de Termina l. 

Artigo 21 - A Administração baixará ato com 

plementar a este Regime nto , e s pecificando as regras a que e s tarão suj ei

tas a s transportado ras e s eus empregados . Independ ent e mente disso, c o ns! 

dera-se desde já como veda das as práticas , no Terminal , dos seguintes 

atos. 

a ) limpeza de veiculo ; , 

b) veiculo e sta cionado com motor em func i ona: 

mento; 

c) embarque oy d esembarque fora de sua s r e s

pectivas pla t aformas ; 

d) ônibus a bandonad o na p latafo r ma de embar

q ue ou desembarq ue ; 

e) utilização do sanitário do ônibus , qua ndo 

este e st i ver no recinto d o Te r minal ; 

f) prova de mot or ou buzina . 

CAPÍTULO IV 

Das Pro i b ições e Penalidades 

Artigo 22 - As -re'gras de d isc ipl ina , obriga

ções e restrições , e sta b elecida s neste Regiment o Interno, s ã o a plicáveis 

às t rans por tadora s, fi r ma s e sta belec i das , f i rmas prestado ras de serv iços , 

ó rgãos estabelec~dos sob a forma de c onvênio e s eus r e spectivos represe~ 

tante s , emp regados ou funcionários em atividades no 'l'e rm i nal b em como ao 

pessoal da Administração. 

Artigo 23 - As firmas, órgãos e transportad~ 

r as e sta be leci dos no Terminal respond em c ivilmente por s i , seus e mprega 

dos, auxiliares ou prepostos , pelos danos causados às ins t alações e 

pendências do Terminal, sendo obrigados a ree mbolsá-los à Administraçã 1 

pelo s custo da reparaçã o correspondente. ' 

Artigo 24 -As firmas , órgãos e 

r as estabelecidos no Termina l, por si , seus e mpregados , auxiliares ou 

prepostos, serão sujeitos às instruções ema nada s da Administração , para 

o seu efici ente deRempenho dentro de suas atribuições explícitas neste ~ 

Regimento. 

Artigo 25 - O pessoal que exerce a tividade 1 

no Te rmin<tl d e verá : 
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a) condu~ir-se com atenção e urbanidade ; 

b) Úsar uniforme previament e aprovado pe la ~d 

ministração ou pelos poderes conceden·tes, 

sempre que ma ntiverem contacto direto c om 

o público; 

c) lll~nter compo stura adequada ao ambiente; 

d) cooperar com os elementos da fiscalização. 

Parágra fo único.- A Administradora poderáe~ 

gir dos tr~nspor tadores e .dema is usuários do Terminal a substi t uição ime 

dia ta de pessoa·l que não atend a ao d isposto no presente Regimf''1to . 

Seção I 

Das Obrigações 

Artigo 26 - No recinto do Te r mina l é vedado : 

a) a prática de aliciamento d e qualquer nat~ 

reza, inclus ive d e hóspe d e s para hotéi s ' 

ou similar~s e de passageiros p ara Õnib us, 

táxis ou outro meio de transporte; 

b) o funcionamento d e qualquer apar elho s ono 

ro c~me~cial ou agência , d e modo que pos

sa prejudicar a d i vulga ç ã o dos avisos p~ 

la rede de s onorização; 

c) a o cupaça o d e fachadas d a s unidades comer 

ciais ou a gêncÁaS, paredes e á r e as, com 

car tazes , painéis, mercadoria~ ou quais

quer outros objetos, em desacordo com a 

programação vi.sual do Te rmina l; 

d) qualquer atividade come rcial não Jegalme~ 

te e stabelc c i da.no Terminal, ta i s como o 

comi rcio ambulante de jor na i s, b i lhetesde 

lote ria e e ngraxates ; 

e) o depósito, mesmo t emporário , em á rea s co 

muns, de vo lumes , me rca doria ou r e síduos( 

lixo); 

f) às empresas transportadoras, o processu 

mento d e encomenda s, a utilizaçã o das a 

gências e bilheterias para guarda e depó

sito de volumes mesmo temporariament e ou 

a prestação de out ros s erviços n~o conf i-l 

gorados contratualmente; 

g) a guarda ou depósito de ~stãncia inf lamá 

vel, explosiva , corrosiva , tóxica ou d e ' 

odor sensível, mesmo em unidade comercial 

ou agência; 

h) .as empresas transportadoras, exporpainéis 

\ 
( \ 
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ou letreiros que constituam propaganda 

co.ntendo expressões além da indicação de 

seus serviços; 

i) a prática de qua lquer tipo de e ntreteni -

mento (jogos de carta, damas e similares). 

Parágrafo único - Para o cumprime nto do dis

posto neste a rtigo, a Administr ação poderá e fetua r apreensão de material 

ou mercadoria , encaminhando ao órgão competente 

Seção 2 

Da s Infrações c Penalidades 

Artigo 27 - A transgressão dos dispositivos 

estabele cidos neste Regimento e em seus a tos complementares, baixados p~ 

la Administração, sujeitará a firma ou transportadora, por si e seus re

p resentantes , auxi liares , empregado~ ou prepostos , sem p rejuízo de o.u -

tras cominações legais , is seguintes pena lidad~s : 

a ) adve rtência ; 

b) multa pecuniária ; 

c) c ancelamento do termo de cessã o , no caso 

d e t ransportadoras , ou =escisão do contra 

to de locação, no caso de firmas que ex -

plorem at i vidades comerciais no Terminal. 

Par~~raio 19 - A advertência será aplicada ' 
s mente nos c asos d e infração primária e circuns tancia l. 

Parágra fo 29 - As multas pecuniárias s erão 

aplicadas c om base no v aior referência , previ sto pela Le i n9 6 .2 05/75 , de 

acordo com a discriminação das infrações e respectivo s valore s percen -

tuais, constantes da Tabela D que a companha este Regimento . 

Parágrafo 39 - A penalidade a que se refere' 

a alínea C somente será a plicada após a décima i nfração da mesma nature

z a no período de 12 meses ou por outro inadimpl emento is cláusulas con

t ratuais , sem que caiba ã fi rma d i reito a qualqu~r indenização, compens~ 
ção ou reembolso . 

Artigo 28 - As infrações cometidas por pes -

soa! nao abrangido no Artigo 27 serão r egistradas e comunicadas p ela A~ 

ministração à entidade a que estiver subordinado o infrator ou à autori

dade competente: 

Seção 3 

Das Autuações e Recursos 

Artigo 29 - O auto de infração sera lavrado 

no momento em que esta for verificada pela fisca:ização e conterá,confo~ 
me o caso : 

a ) denominaçã o da firma autuada; 

b) unidade (ag6ncia, loja, etc); 

\ 
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c ) data/hora da inf ração ; 

d ) nome do age nte inf rat or , s e for o caso; 

e ) descr i.ç ã o s umária da i nf r açã o cometida ; 

f ) assinatura do autuante . 

Art igq 3 0 - A lavratura do a u to d e infração, 
' se f ará em 4 (q uatr o) vias d e i g ual t eor, deve ndo o infrator ou seu pr~ 

posto exa r ar o " c i e nte " nas 2 9- e · 3 ~ v ias, se~do-lhes entregue a lY via. 

Parágr afo Onico - Rec usand o o infrator ou 

s eu preposto a exarar o " ciente '' o autuante configurará o fato no verso 

d o auto, constituindo-se tal negativa e m ci r cunstância agravan~e na apl! 

c a ção da penal idade . 

Art igo 31- Â vista do·aut o de infração, a 

Administração aplic ará a penalidad e cor respondente, noti ficando a firma 

infra tora através d a remessa da 2? via do a u to , na qual ser á indicado , 

a i nda , d di s positivo inf ringido e , se f or o c a so, para correção da falha . 

Ar.tigo 32 - É '3.ssegurado ao infrator o d i r e i 

to de recurso , d evendo e xercê-lo no pra zo máximo de 10 (dez ) dias, conta 

dos do r e cebime nto da notific ação a que s e r efere o a r tigo anter ior. 

Pará grafo 19 - '0 recurso se r á a pre sentado por 

e scri t o a Administração do Termina l , a quem cabe julgá-lo . 

Parágr afo 29 - A d ecisão f inal será c omunica 
d a p or escrito a f i rma i nfratora . 

Art igo 3 3 - A firm~ infratora t erá o p r azo 
d e lO (dez ) dias p a ra pagamento da multa , con~ados : 

a) do rec ebimento d a notificaçã o de que tra

ta o art igo 31, s e n ã o d e se j ar e xercer o 

direito de recurso . 

b ) do r ecebimento da comunicação de rejeição 

do r e curso de . q ue tra ta o Pa r á grafo 29 d o 

arti g o 32. 

Parágrafo Oni co - Cas o a multa nao se j a p aga 

d e ntro do pra zo previsto nesta art igo , aplicar- s e-á ao infrator o dispo~ 

to no Parágra f o 29 do artigo 69, alé m de nova autuação por violaçã o das 

l e tras C do artigo 16 o u B d o artigo 17. 

CAPÍTULO V 

Dos Serviços Públic os e de Apoio 

Artigo 3 4 - Entende- s e po r serviços públicos , 
e de apoio aqueles pres t ados através de ins talações, equ ipamentos , or 

g ãos privados e outros , existentes no 'l'er minal , a fim d e p ropiciar ao pQ 

blico faci l idades de utilização do mesmo , dent ro dos objetivo s previstos 
no artigo 39 des te Regimento . 

Seção I 

Do Sistema d e Sonorizaçã o 
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Artigo 35 - O sistema de sonorização ser~ de 

responsabilidade da Administração, que pode delegar sua exploração_a ter 

c~iros , devendo atender, priorita-riamente, à divulgação dos avisos de 

partida , chegada ou trânsito de ônibus e outros de comprovado interesse' 

público . 

Parágrafo 19 - Os avtsos de partida, chegada 

ou trânsito de ônibus serão divulgados sem qualquer ônus para as trans -

portadoras. 

Seção 2 

Da Rede de Relógios 

Artigo 36 - A rede de relÓ?ios, sob ·comando 

central, será de responsabilidade da Administração, podendo sua explora

ção ser delegada a terceiros, mediante inserção nos mostradores de publ! 

cidade do próprio equipamento com observação das diretrizes estabeleci.das 

na programação visual do Terminal, na forma da Parte V - Programação Vi 

sual, do Hanual de Implantação de Terminais Rodoviários de Passageiros ( 

MIT ERP) do DNER . 

Seção 3 

Do Posto Telefônico 

e da Agência ou Posto de Correios e Telégrafos 

Artigo 37 - Quando instalado, o posto t e lefª 

nico para comunir::açô~s Urbanas, interurbanas e internacionais ser~ oper~ 

do mediante convênio entre as entidade s interessa~as. 

Artigo 38 - Quando instalada a agência ou 

posto de correios e telégrafos será operado pela E.'rnpl~esa Brasileira de ' 

Corr eios e Telégrafos - ECT, mediante convênio com a Administradora do 
Terminal. 

Seção 4 

Do Serviço de Guarda-Volumes 

Artigo 39 - O serviço de guarda-volumes sera 

de responsabilidade exclus i va da Administradora, que poderá delegar sua 

execução a terceiros. 

Parágrafo Onico - Em qualquer situação,o 

rário de funcionamento, a sistemática de operação e o preço do 

serao determinados pela Administradora, obe-decidos os 

lamentares, em particular os constantes da Parte VI -

de Implantação de Terminais Rodoviários de Passageiros 

Seção 5 

Do Serviço de Estacionamento 

dispositivos regu

Operação do Manual 
' (MITERP) do DNER. 

Artigo 40 - O serviço de estacionamento será 

de responsabilidade exclusiva da Administradora que poderá delegar sua 

execução a terceiroG. 

( . 
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Parágrafo 19 - 1\ Administra dora. ma nterá ser

viço d e estacionamento para ônibus d a s empre sas transportador as , em sep~ 

rado d a are a r e servada para estaciona mento de veículos particulares . 

Parágrafo 29 - Em qualquer situaçã o , a sis 

temntica d e ope raça o e os pre ços do serviço serão determinados pel a Ad

ministradora , obedecidos os dispósitivos reg ulamentares em particular os 

constantes da Parte IV - Operação , do Manual d e Implantação d e Terminais 

Rodo viários d e Passege iros (~ITERP ) do DNER . 

Seção 6 

Do Serviço d e Inf ormaçõe s 

Artigo 41 - O Se rviço ·de Informações a ser 

pres tado ao pÚbli co , quando i mplantado , será mantido p e la Administradora, 

dire ta ou indiretament e,sob a forma de convênio com o õrgão públic o lo

cal responsável _p e la política d e turismo . 

Parágra fo 19 - Na me dida d a s n e cess ida des e 

poss ibilidades, d everá integrar o Serviço d e Informa ções pessoal c om co 

nhecimento de líng uas estrangeira s. 

Parágrafo 29 -. Lm qualquer situação, a si s t~ 

mática d e operação será estabelecida pela Administradora , obedecidos os 

dispositivos r e gulamentare s constantes do Manual d e I mplantação d e Termi 

nais Rodoviários de Passa~eiros (MITERP) do DNER. 

Seção 7 

Do Policiamento 

Artigo 42 - Os serviços de poJ.j_cj_amento em 

gera l, de f isca li zação e or i e ntação de trânsito , na área de jurisdiç ãodo 

Terminal , serão desenvolv i do s pela s a utoridade s compet ent es , de a cordo ' 

com as respect i vas l egis lações e s pecificas , em e streita colabor açã o com 

a Administração . 

Parágrafo único - Para a c omp lementação des

te serviço, poder á a Administradora contratar empresa e specializada ,de v!_ 

dame ntc cre dencia da p elas autoridades competente s, o u escalar pess oal 

p róprio treinad o p a ra tal fim. 

Se ção 8 

Da As sitê ncia Social e da Prote ção ao Menor 

Artigo 43 - Os serviços de assistência social 
' e d e proteção ao menor, quando instalados , serão d esenvolv i dos pelos or 

gãos pÚblicos compe tentes, d e acordo com suas atribuiçÕes espe cíficas ~ 
e m e streita col aboração com a Admini s tradora . 

Se ção 9 

Dos Socorros de Urgênc ia 

Artigo 44 - O posto de s ocorros d e urgência, 
' . I 

i 
\ 

\ 
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quando existentes no Terminal , sera operado pelo órgão públ ico local r e s 

ponsável pe la prestação de serviços de pronto socorro públ ico . 

Seção lO 

Dos Carregadores 

Artigo 45 - Quando er.-. funcionamento, o servi 

ço d e carregadores no Terminal será de inteira r e.sponsabilid ade da Admi

n istradora que poderá prover sua lotação com pessoal contratado sob vin

culo empr egatício ou com trabalhadores autônomos . 

Parágrafo único - Em q ualquer hipótese,o pr~ 
ç o dos servi.ços será estipulado pela Administradora , dev endo a respecti

va tabela ser afixada em locais visíveis ao público . 

Artigo 46 - Os carregadores desempenharão 

suas tarefas com obediência à escala elaborada pela Administradora , dev~ 

damente uniformizados e identificados , c onforme modelos estabelecidos. 

Parágrafo Único - O número de carregadores ' 

será estabelecido de forma a possibilitar perfeito atend i mento ao públi 

co , em todas as áreas do Terminal em que seus serviços sejam necessários. 

Artigo 47 - No caso do serviço ser executado 

por trabalhadores autônomos , deverá a Administradora verificar o cumpri

mento pelos mesmos das disposições legais a que a categoria está sujeita . 

Seçã0 11 

Da Coleta de Lixo 

Artigo 48 - Compete à Administradora a elabo 

ração e execução de um esquema d e coleta, tra nsporte e processamento do 

lixo gerado no Terminal, seja nas áreas comuns , séja naque las de uso co 
mercial. 

Parágrafo único - As tarefas de q ue t rata es 

te artigo serao e xecutadas, tanto quanto possível , fora das vistas do 

público e sem prejuízo da 'operação normal do Terminal. 

Seção 12 

Dos Táxis 

Artigo 49 - As atividades de táxis no Termi

nal deverão ser desenvolvidas nos pontos de chegada , saida e área de es

pera estabelecidos , os quais deverão ser sinalizados adequadamente. 

Parágrafo único - Nos pontos de saida , os tá 
.; 

xis s erao u ti lizados pela ordem cronológica de chegada para espera , sob 

fiscalização direta da Administradora ou do órgão dé trânsito local , nao 

devendo ser con ferido qualquer privilégio em função do tipo ou categoria 
do táxi. 

CAPÍTULO VI 

Das Disposições Gerais 
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TABELAS ANEXAS AO DEC RETO N9 4452/83. 

TABELA A ( Parágrafo 19 do artigo 69 ) 

VALOR MENSAL DA TAXA DE MANUTENÇÃO , CONSERVAÇÃO E .LIMPEZA {TMCL) 

VIGENTE E~'l AGOST0/83 
" 

O Valor mensal d a TMCL das áreas de uso comum, 

s ará equivalente a Cr$250·,00 (duzentos e c i nquenta cruzeiros ) por m2 de 

a r ea ocupada pela trans~ortadora , fi r ma c omercial ou órgão de serviço. 

Os valores da presente tabela s erão rea justa

dos no mes d e janeiro de c ada ano de acordo c om o s índices estabelecido s 

pelo Go v erno Feder al , n a f o rma da Lei n9 6205/75 . 

'l'ABELA B· ( Pa r ágra f o 39 do artigo 79 ) 

VALOR INICI/-_L E MENSAL DA TAXA DE OCUPAÇÃO DE HÓDULO DE BILHETE!Ul\ 

VIGENTE EH AGOST0/83 

O v alor iniçial mensal , por módulo de bil h e t e 

ri a , será ~e Cr $ 4 7 . 92 8 , 50 (quarenta e sete mil , novecentos e v i nte e oi 

t o cruzeiros e cinq uenta centavos) mensai s . 

Os Válores d a presente tabela serão reajusta

dos no mes de jane iro de cada ano, de acordo com os índices estabeleci -

dos pelo Governo Fe d e r a l, na forma da Lei n9 6205/75. 

TABELA C (Parágrafo ún ico do artjgo 89) 

VALOR INICIAL E MENSAL DE ALUGUEL DE UNIDADE 

VI GENTE EM .AGOST0/8 3 

O valor básico para efeito d e licitação das 

areas a serem locadas par a fins come rcia i s será de Cr$ 3 . 8 50,00 Tr~s 

mi l , oitocentos e c i n q uenta cruzeiros ) por m2 de área ocupada , variando 

e s t e valor conforme a loca lização d a unidade , a critério da Admi nistra
d o r a . 

Os valores da presente tabela serãd r e ajusta

dos anualmente, de acordo com os índice s e stabelecidos pe lo Gove rno Fe

deral , na forma da Le i n9 6205/75. 
\ 

J 
I -I 
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TABELA D (Parágrafo 29 do artigo 27) 

previsto na Lei n9 6205/75. 

GRUPO .l - 10% 

1.1 - fa lta de urbanidade; 

RELAÇÃO DE INFRAÇ0ES E HULTAS 

VIG ENTE EM AGOST0/83 

Os p~rcentuais aplicam-se ao valor referência 

1.2 - prejuízo da limpeza do recinto; 

1.3 - falta d e uso de uniforme; 

1. 4 - a usência de motoris ta em ônibus estacionado na plataforma; 

1.5 - funcionamento do motor em ônibus estacionado na plataforma ; 

1 . 6 - u~o de buzina no r ecinto do Terminal ; 

1 . 7 - atraso na saida do ônibus; 

1. 8 - ocupação de plata~orma pelo ônibus além do tempo previsto; 

1.9 -ocupação de plataforma pelo ônibus antes da hora prevista; 

1. 10- omissão de informação ao público quando solicitado . 

GRUPO 2 - 20% 

2. 1 - desobediência as regras de circulação de ônibus; 

2 . 2 - desobediência as normas de entbarque ou desemb~rque; 

2.3 - u~i lização de plataforma nao autorizada; 

2.4 -divulgação de propaganda não autorizada ; 

2 . 5 -·ocupação de local não permitido com cartaz ou mercadoria; 

2 . 6 negligência ou omissão no cumprimento de instruções ou a tos da Ad-

minist r ação ; 

2~7 atraso no pag<Unento d e multa; 

2.8 atraso no recolhimento da taxa de utilização 

2 . 9 - uso de sanitário do ônibus na área do Terminal ; 

2.10- processamen~o , no r ecinto do Terminal, de despacho e encomenda ; 

2.11- danificação de bens; 

2 . 12- uso de aparelho que perturbe o si stema de s onori zação do Terminal; 

2.13- utilização de área comum para fins particulares, inclusive depósi-

to de volume de qualquer natureza ; 

GRUPO 3 - 100% 

3.1 aliciamento de passageiro; 

3.2 - agenciamento de qua lquer natureza ; 

3.3 -omissão d e contrataçã o de seguro contra incêndio; 

3.4 - desrespei~o à fiscalização; 

3 . 5 - a titude indec0rosa ; 

3.6 - omissão de inf ormação devida à Administração; 

3.7 - descum~rimento de horári6 d e funcionamento; 
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GRUPO 4 - 200 % 

Ll\11-:() N2. 

4.1 - atividade comercia l nao a u torizada ; 

r L~: N .2. 

4.2 sub locação d e agên c i a , bilhete r ia o u unida de comercia l, n ao autori 

z a da; 

4. 3 - i mpedimento da açao da Administradora ; 

4 . 4 - dani f i cação i n tencional de bens ; 

4 . 5 - uti lização d a agên c i a para fins não p rev i stos; 

4 . 6 - p r estaçã o d e informação f a l sa ; 

4 . 7 - lavagem o u limpeza do 6nit ~s no r ecinto do Te rmina l 

A multa po r i nfra ção conf i g ura da nes t e Regi 

ment o , e não constante desta tabe l a ser á enq uadrada pela Ad mi n i stração' 

d e ntro d os limites estabelec i dos. 

TABELA E ( Art i go 54) 

VALOR DE COBERTURA DE SEGURO CONTRA INC~NDIO 

VIGENTE El1 AGOST0/8 3 

O valor d e cot. ~rtura de s e guro contra inc ê n 

dio sera de Cr$ 100.000 , 00 (ce m mil c ruzeiros ) por m2 d e á r ea ocupada . 

Os val o res d a presente tabela serão rea justa

dos a n ualme nte , d e aco r do c om o~ ind i c e s est a be l e cidos p e l o Governo Fe

dera l , n a forma da Le i n9 6205 /75 . 

SI /S I~l\/Ircn i 
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Seção I 

Das Instalações 

Artigo 50 - As instalações do Terminal deve

rão obedecer integralmente ao projeto previamente nprovado em conformida . 
de com as disposições relativas à matéria co~stante do Manual de I mplan-

tação de Terminai s Rodoviários de Passagei!9S (MITERP ) do DNER. 

Artigo 51 - Os projetos de instalações inter 

nas de agências nas unidades comerciais deverão ser previamente s ubmeti 

das a aprovação da Administraàora e ne nhuma modificação poderá ser feita 

sem a r e spectiva autorização . 

Parágraf o Onico - Na élaboração de projetos ' 

de que trata este artigo , deverão ser levados em consideração os padrões 

estipulados no projeto de programação visual aprovado para o Terminal. 

Seção 2 

Do Segu~o Contra Incêndio 

Artigo 52- Todas as d e p e ndências do Termi

nal , .inclusive as ocupadas por agênci as , s~rviços e unidades comerciais, 

deverão s e r segur adas coutra risco de incêndio. 

Artigo 53 - O contrato do seguro das areas 
de uso comum sera de respo nsabilidade da Administradora . 

Artigo 54 - O cor~~ato de segcro d e unidades 
ocupadas por terceiros será da responsabilidade do respectivo ocupante , 

observados os valores mínimos fixados na Tabela E que acompanha o prese~ 

te Regimento, devendo no contrato constar cláusula especifica de benefi

cio em favor da Administradora ou de quem esta indicar . 

Parágrafo 19- As entidades instaladas noTer 

minal deverão , anualmente , apresentar à Administradora prova da e feti va 

cão do seguro das respectivas unidades. .. 
Parágrafo 29 -O seguro de que trata este ' 

artigo pode rá ser contratado em apólice Única , em conj unto com o de que 

trata o artigo 53, pela Administradora , a qual cobrará dos ocupa ntes as 

frações do prêmio correspondente às respect ivas áreas . 

Artigo 55 - Os · valores de cobertura d'o sey u

ro serão reajustados anualmente, de acordo com os índices estabelecidos ' 

pelo Governo Federal na forma da Lei n9 6 . 205/75. 

Seção 3 

Da Programação Visual e Propaganda 

Artigo 56 - Nenhuma placa , cartaz, painel ou 

dispositivo de p ropaganda visual poderá ser instalado no Terminal. sem a 

aprovação prévia da Administradora, que observará as diretrizes da pro -

g ramação visual a s~r estabelecida. 

Artigo 57 - o Terminal disporá de locais e 

instalações próprios para afixação de cartazes de exposição t empor5ria 
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de promoção de eventos patrocinados por órgãos públicos, bem como de cará 

ter técnico, cultural , turístico 9u filantrópico. 

Parágrafo único - Ne nhum cartaz poderá ser 

exposto, nas arcas comuns do Terminal, fora dos locais e instalações de 

que trata este artigo . 

Artigo 58 - A exploráção d e propaganda comer

cial por me io d e dispositivo visual ~ de exclusividade da Administradora' 

que pode rá delegar sua execução a terceiros, obedecidas as formalidades ' 

lleg"is . 
Seção 4 

Dos Convênios 

Artigo 59 - As dependências des·tinadas aos 

serviços de apoio a cargo de órgãos públicos ou empresas mistas de servi-

ços públicos , serão entregues pela A~ministra~ora, mediante convênio ·en

tr& as partes , do qual constarão as respectivas obrigações . 

Seção 5 

Das Fontes de Arrecadação e do Sistema d e Cobrança 

l',dministradora : 
Artigo 60 - Consti tucm fonte de arrecadação da 

a) taxa de manutenção , · conservação e limpeza( 

TNCL) (Parágrafo 19 do artigo 69) ; 

b) taxa d e ocupação de agência e bilheteria 

Par ágrafo 19 do artigo 69); 

c) aluguel de unidade comercial (Parágrafo 

único do artigo 89) ; 

d) taxa de utilização (a rtigo 19); 

e) receitas provenientes da exploração, por 

conta própria, d e unidades comerciais; 

f) multas; 

g) serviços d e guarda~volumes; 

h) serviço de estacionamento; 

i) sanitários pagos; 

j) banho; 

k) publicidade; 

l) sonorização, quando explorada por terceiros, 

m) venda de material inservive l; 

n) ressarcimento de despesa de energia elétri 

ca, água, esgoto , telefone e outras . 

Parágrafo único - Os pagamentos corresponden

tes as fontes de arrecadação constantes deste artigo serão feitos direta

mente ã Admi nistradora, nos prazos e demais condições formalmente conven

cionados entre as partes . 

(_..- · 

v _,.--·---1 
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Seção 6 

Das Instruç6es Complcmentar~s 

1\rtigo 61 - Para o fiel ·cumprimento das dis 
posiç6es deste Regimento , a Administradora poderá baixar instruç6es com

p lementares que serão prévia e amplamente divulgadas e ntre a s partes in 
tercssaàas. 

Seção 7 

Dos Casos Omissos 

Artigo 62 - Os casos omi ssos s erão dirimido·s 
pe l_a autoridade competente , no ãmbi to de cada diploma l egal. 

Artigo 63 - Este Reg imento entrará em vigor na 
data da publicação do Decreto n9 4452/83 , que mesmo é ba ixado. 

25 de agosto de 1983 . 

SI/SFl\/I·rcni 
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